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O CULPADO: AURY LOPES JR.
Sentar-se no banco dos réus é, sem dúvida, uma situação extrema-

mente incômoda. Para um ferrenho defensor das garantias fundamentais, 
um intransigente defensor da presunção de inocência, um aguerrido com-
batente de toda e qualquer acusação arbitrária é ainda mais complicado 
se ver no polo passivo de uma acusação, sentir-se como destinatário de 
denúncias e acusações graves.

Entretanto, diferente daquilo que ocorre em diversos processos 
penais nesse Brasil afora, as denúncias que nessa obra se materializam têm 
amparo fático, substrato documental e vem respaldado por sérios e graves 
testemunhos coerentes e uníssonos, de pessoas que gozam de credibilida-
de o suficiente para que seus depoimentos não sejam desacreditados ou, 
minimamente, questionados.

A acusação é grave. A acusação se assemelha ao que, outrora, 
fora rotulado de subversão. Em um mundo tão acostumado com o senso 
comum teórico, tão afeiçoado por respostas prontas, tão enfeitiçado pela 
redução da complexidade a partir de lógicas maniqueístas e tão aficionado 
pelo eficientismo e pela lei do menor esforço, surgiram pessoas capazes de 
fomentar um juízo crítico, de mostrar os problemas do Direito dentro de 
sua real complexidade.

1 Doutorando e Mestre em Ciências Criminais pela PUCRS. Professor de Direito Penal e Pro-
cessual Penal na Universidade Feevale. Advogado Criminalista.
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